
PREFEITURA DE

NOVA MAMORE-RO
GABINETE DO PREFEITO

Rí DECRETO N° 6.899-GP/2022
Em, 14 de abril de 2.022. 

ert;fic°  qin 9SÍ, - uadro
:pa| jj# Autoriza Abertura de Crédito Adicional

Suplementar por anulação no Orçamento 
Vigente.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no 
uso das'at'ribúiç&es que thfé^são conferidas pelar Lei Municipal de n° 1.812-GP/2022, de 14 de
a fe W ff& ÍW ro s W «

Anente Adroinistr «v- ■ < *
Uatrícute^ D E C R E T A

A s s in a iu i

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de R$ 1.016.029,85 (um milhão, 
dezesseis mil, vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos), para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, na contratação de serviços de empresa terceirizada, 
observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional programática a 
seguinte discriminação:

ANULAÇÃO
0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T IV O

0 2 .0 7 .0 0 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O

1 2 .3 6 1 0 0 1 5 .2 0 2 9 M a n u te n ç ã o  d a s  A tiv . d o  E n s in o  F u n d a m e n ta l -  E d u c a ç ã o  2 5 %

3.3.90 .39 O u tros S e rv iços  de  T e rce iros  -  Peesoa Juríd ica 1.016.029,85
T O T A L ........................................................................................................................................ 1 .0 1 6 .0 2 9 ,8 5

SUPLEMENTAÇÃO
0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T IV O

0 2 .0 7 .0 0 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O

1 2 .3 6 1 0 0 1 5 .2 0 2 9 M a n u te n ç ã o  d a s  A tiv . d o  E n s in o  F u n d a m e n ta l -  E d u c a ç ã o  2 5 %

3.3.90 .34 O u tras Desp. Pessoa l Decor, de C ontr. de Locação 1 .016.029,85
T O T A L ........................................................................................................................................ 1 .0 1 6 .0 2 9 ,8 5

Art. 2o. O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional suplementar 
por anulação no caput anterior será coberto com recursos conforme inciso III parágrafo 1o, 
artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em especial 
para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal n° 
1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.701-GP-2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2022) e Lei Municipal n° 1.765-GP/2021 (Lei 
Orçamentária do Exercício de 2022).
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